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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 480/20 18 
Contrato/ Aditivo nº 367/2022 
Processo Administrativo nº. 67. l 57 /2022, anexados ao de nº 5 1.868/20 18 - Pregão 430/2018. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: LEANDRO MOREIRA MARQUESAN - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPEC IALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CO RRETIVA E PREVENTIVA DE EQU IPAMENTOS ODONTOLOG ICOS NAS UNIDADES DE 
SAÚ DE. 
Aditamento: Prorrogação de Prazo 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscrita no CN PJ sob o nº 46.634.l01/0001-15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 l, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, MARCELLO LANZA 
FELÍCIO, brasileiro, res idente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 17.957 .432-2 e 
inscrito no CPF sob nº. 190.950.488-29 e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa LEANDRO MOREIRA 
MARQUESAN - ME, dev idamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 26.263 .702/0001-51 , sediada na cidade de 
Botucatu/SP, no Jardim do Bosque II , Rua Lucio Rodrigues de Souza, nº 72, neste ato representado por seu representante 
lega l abaixo assinado, com base no processo admini strat ivo e pregão ac im a mencionado, e ainda com fundamento nas 
disposições da lei federa l nº. 8.666 de 2 1 de junho de l .993 têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento 
que mutuamente ace item e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 28 de dezembro de 20 18, nos autos do processo acima descrito , pelos moti vos 
dev idamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses, de 
28/12/2022 a 27/12/2023, mantendo-se o va lor mensal contratado sem ap licação de reaj ustes em R$ 3.390,00 (Três 111 il , 
trezentos e noventa rea is), totalizando a quantia anual de R$ 40.680,00 (Q uarenta mil, se iscentos e oitenta rea is). 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA, deverá prestar/prorrogar a garantia contratual no valor de R$ 2.034,00 
(Dois mil, e trinta e quatro reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais cláusu las do instrumento ora aditado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, assinam o presente instr mento particular, em três vias de igual teor e fo rma, 
que vai assinado por duas testemunhas , para os devidos efeitos le ai . 

Botucatu, 
~ 3 CEZ 2022 

TESTEMUNHAS: 

Andrea Cristina Panhim Amaral Nogueira 
~iretr.r2 de: Departanv.mto de Compras e Licitações 
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MA C LLO LANZ FELÍCIO 
SECRE, RIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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LEANDRO MOREIRA MARQUESAN - ME 

Contratada 

Fábio Alexan re Rodrigues Santos 
Chefe do etor de Contratos 
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